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Lei nº 1322, de 18 de agosto de 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER EM DOAÇÃO IMÓVEL URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, de IVONE DHEIN e outros, uma área de terras com superfície de 141,57m² (cento e quarenta e um metros e cinqüenta e sete decímetros quadrados), localizada na Rua Leopoldo Fiegenbaum esquina com a Rua Edvino Brönstrup, Westfália-RS, lado ímpar, com as seguintes dimensões e confrontações: ao NOROESTE, com a extensão de 24,27m,  confronta com a Rua Leopoldo Fiegenbaum, seguindo em sentido anti-horário faz um ângulo 52°58’44” e segue 14,61m para LESTE, confrontando com a Rua Edvino Brönstrup;  faz um ângulo de 90° e segue 19,38m para NORTE, confrontando com o lote administrativo 349 (matrícula nº 17.237 da quadra 30),  fechando então o perímetro com um ângulo de 37°1’16”,  matriculada sob nº 31.495 no Cartório de Registro de Imóveis de Teutônia.



Art. 2.º A doação prevista no artigo 1º não possui  ônus ao Município. 


Art. 3º Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a atender as despesas decorrentes da escrituração e registro da área recebida em doação.

                      Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
                       Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de agosto de 2016.





SÉRGIO MARASCA




           Prefeito 

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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